
CAMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

ATO DO PRESIDENTE N° 3) ,DE 2005

o Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de
suas atribuições regimentais e para cumprimento do previsto nos arts. 42, \11, "e";
50; e 76, § 2°, ambos do Regimento Interno desta Casa, e ar!. 2° da Resolução nO
178/98, alterado pela Resolução nO 206/04,

R E S O L V E:

Art. 1° Convocar os membros da Câmara Legislativa do Distrito
Federal para a eleição dos titulares da Corregedoria e Ouvidoria; e os membros
das Comissões Permanentes da Cãmara Legislativa para a eleição dos seus
respectivos Presidentes e Vice-Presidentes, a ser realizada no dia 09 de fevereiro
de 2006, às 16:00 horas no Plenário desta Casa.

Art. 3° Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 02 de fevereiro de 2006.

Deputado
, \

ABIO BARCELLOS
Presidente


